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ESTADO DO CEA.R.A
SECRETARIADAF AZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTÁRIOS

• RESOLUÇÃO N° <{Si n009
2"CÂMARA
126<1 SEssAo DE 07i07~2009
PROCESSO DE RECURSO N° 1i5924!2007 p~;1/200714758
REé6RRE~tfES~-CIA-suLArJ:ERlcÃt>~A DETABACOS e CEJUL

1

RECORRiDOS: AMBOS.
AUTUANTE: CLÁUDIA APOLÔNIO PINHEIRO
CONSÉLHEIRARELATORA: JER{fZA GURGEL HOLA.NDA RosARIO D!A.S

EMENTA: !CiviS. O~SSÃO DE VENDAS. AUTO, DE "
~??
; L.l .'ARTiGOSFUr.JDAI~~Er~TADO' r,JOS

INCISOS ~E n E ART. 174, ~NCiSCi,DO DECRETO N°
24'559,/07. D~i\j AL'n ""r'!!: ~ 1='\115" li .N"O A~T, 'G••C' '''1'23 Wl

.!f f~ •• i _r;-'iF\ I_A!wp_ ••.•. .--VI i~ . _ All~ a j ,I' Jll!I ,

B,' DA" LEi N° 12.670/96, ALTERADA PELA LEI N°,
13.418l03. RECURSOS' VOLUt\!TÁRIO \ E' OFICIAL
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. PARCIALMENTi:,

, pi:tn •..•~nr:i\!Ti= 100e i iM I\,Mii\JIiDADC '''''e A'-'O"D'r'lO" COi&.'
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PARECER DOREPRESÉ~JTANTE DA PROCURADORiA
GERA~ DO ESTADO
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o Auto de Infração descreve a seguinte. acusação fiscal:

"Falta de' emissao .c/e documento fiscal, em operação ou prt:stação acobertada
por nota fiscai modelo 1 ou 1a e'ou série. "D" e ci,ipom fiscal. O cof1tribuintedeixou
de ernitir notas fiscáis de saldas, por. ocasião da verrdas de cigarro noperfodode
01.01.2006 a24.09.200l, caractérizã(1do omissão de saídas, conforme relatóriO
f~f-.!.:'7a4-l0r d£:!; £:iIsf':.~f;:a-a ;rf •....ffi~~.c:~~s.#'!;.orrtn!en~anf~~I:Ji:"'t Jl!.V'OHb __U _I __v Y ~_~.yy:"j y 'i, 1V la j ~ _. v IJJ~' __ J~,.H.ai •••••..,)~.:~

o presente processo está instruido Com os .seguintes docuiT.l€mc-s: AiJto de
infrç,çª.Q e re~meçti\,ª.$ infQrmª.çõe$ çQmp!ementare$; .Ordem çeSeryjçQ; TermQ$ de
Inicio" e'Conc'lusão de F.i~talização; .Relatórià de t~ota'$ F-i'st:ais,de" Entrada.s; RegistIQ de'
Inventário; Levantamento de Estoque, Cartaz com .tabela de preços ,de' cigarros ao
consumidor fina!; cópia de deêi~ão liminar proferida nos autos ê-o, Mandado de
Segurança 11.447/04 (2000.0138.6070-5); Termo de C~sponib!!ização àe Documentos;'
w -'fl'uie-O d~ -R.:s.C' .a.hir;""£3n~n lu.-J.fl'~:="'r";. n:l""!;. -;n.t:'jr-r::':O .'
"-, ~VI"i' .c J~\..- ~tJ!!!!'\,,-I',"'\J y (:tu\.v 'Y;;:;:.b. lia~a ..

, A autuada apresentou impugnação ao feito' fiscal, na qual abordou as seguintes
a!egaçõespe!a improcedência do feito fiscal:

" t'"l 4- d .. - " . A" • - •• ...4-! •
v \.>(ueo au,o e InfraçaO e nUlO pela ausenc;a aa relaçao ao ;mpo"LO' lançaao,
bem éomo os dispositivos apontados ea descrição dos fatos nas Informações
Complementares ao AI impedem o exercicio da ampJadefesa? tendo em vista
rH.l'- •..••"""'J.I+).] .•••••,./ ••••. lI""lI;::_ r-....,J,..._ ..,:,..--.,-. _r.,.l-. ,J;'~;"""JF'I_r-poaJl_ iJl"Y'i,_Jl""'PlI.-A~'"...,--i'Ç V auu..iQ'uv iiav ~al.JV pr::i~;a UiPvi'Ç;' Uj:~*--H.iiia~' 0U(i iliij-iU}iiit:P"'j-crv,

./ QJ..'8 o agente fiscai désconsiderou dedsão Judicial Uminar que favorece o
autuado..: '. .
-/ Que a p/amlha acostada ao Aí não escíarece o lançamento nem identifica as
bãses utilizadas DeJo âutuante-,Dãra.o lãricamer;tó dO..i.rrJo:Jsto e multâ-:
-/ Q"8 .....•S a nt:>vo's °ri.••.•AI;' narra m' ~a-l-....•s. d' jfe-:"e' me' ~ ri""s COJ;"-l-dA"" ,..,~ ,..ja "Úh~ ..u v 1 .••••.A "'IV lJ _ll~l I J I •.V N I 11 '\J .\.IV }V"tUuv llw lJi 11lHJy.

/. Que o fevantafP.ento de estoque juntado pertence' à empreSa desc'onhecida
(Micromax informática LtC/a)que nada tem a vercomoautuãdo.

S ' I' • -',.l 't . . . .., . "'Ia I .•.~ . b', enSivel as alegaçoes uâ au uaaâ, a nODreJUlgadora.de IlnSi.anCiâ aiXOÜo
feito .em diligência periciaie solicitou que fosse verificadoqual'o valor efetivamente

. adotado para o produto "WS" em todo o período. da infração, bem como que fosse
~-+-ito --. 11"'<.\.1-""'o .••••• f. .•..•.~ ..•.••.lo""tI- .•••••• .--.F--;'" 1-..1"'1.11\./-""-""-"'" •••••i,..,.U.:....-..-. Ai"'loJl"!",!A~.•.•..i_ -_-..... o •.....r .•=.':-_--. .-.,.JI'\+....;,,..Io.•......010
iCn:::;H.i U iCVUUl.üiiiC;;i.'w,i; ~a::>u iiVUVC~;;'C t:u!::; ifia UiV,;-,i:;;.C;;;...iQ. ;...,';"'iiii; p:.:;:;y'j a.Lh.••=tau. J-i\,;,o:i-.

fiscal.

A ÇEP ED. emitiu laudo pericial informando que no período de 01!01/2006( a
'09/07/2007. o oreco da vintena era de R$1.00. e Que. no ner!odo de rO!07!2007a~'.~.""" __ ""'> _ J

Y
'.-3- • , •• 0 __ .-_' ~'''' •••• _' •• _ -,.- ••• , - ,"1"'"'-' ••.••• J ••••••••••••••• ,- _.- ._.""' •• ""_ •••••.••••..••••

,24/09/2007, o preço da vintena ~ra de R$ 1,30. por sua vez, a base de cãlcuio foi
. retificada para o montante de R$ 1:176.450,00 (hum mHhão, cento e setef1ta e seis 'mil,

quatrocentos e cinqüenta reais).



k.:tu de: cifrW;:iJ ,;:~ 2007.14753
,O processo foi encaminhado a Célula de Julgamento de 1a Instância deste

CONAT pa'ra ser submetido a Juigamento,

, A Julgadora Singular, ao'analisaros' elementos que çonsubstanciarama
acusação ''fiscat versada nos pre-'3emesauros, pe!õsfunda!T!entos expendidos às fls.
154/163 decidiu tlela "'a'"ó""l tlro"'e.-lêtl"";::;Aof""'~Q ';;;e-"'al e tlor .e-,:;o ! ii'lte'"pô~ reci ':"':;0 de~ } I. ,. .' I' .1'-1 1 .:01 I' \.lo.\.! •. \#1-.. \.I .• ~n. Ilv~ ~ , I" " 15~-.--,! .. -:'"'t ~ UI_

ofício a uma das Câmaras dó Conselho de Recursos Tributários deste CONAT.

Inconformada, a autuada interpôs Recurso Voluntário contra a decisão singular,
'no qual requer a nulidade ou aimpr6cedência da ação fisca!com basenasa!egações,
si!-!teticamente, de que: '

./ O Auto de InfraçãO deve sempre conter a descrição clara e fundarr;entãda da
infração imputada ao contribuinte;

~/' !,~,/.~y;-..~""',~iA,~Jeifo a '1'1"",<:'r",0=;r-..::.n,~;o=; '"'inc, 'i",; r""'o=;!i-~d5:i no~ ,...•Hf~."'~ L!i"'~v A,;."~ ••..••vr:;::lJa 9:=1, ..,)IYV _ J!r _ l __-....'OJI.J,IY .~I/~ly l,..jy~ ,Y _",=,-y-.!'_&..y __ y _J ~ ••••.•.•••.•••.I\",Ãr,)-r-lUtU ..•...•uc:

Infrações lavrados na mesma ação fisca/," ,
-/ OcOffea falha 'na apuração da base de ,éálculo, o desrespeito à decisão judicial e .

o impOsto cobrado nã%i exigido do comprador contrlbuinte 'deJato; ,
/ AJt;:,""[htim t1o~ ~rgu[-ne,...[fu""~ ri"" t1e';:;:;.~~ fr;i ,..••f-.i""f:o; ri:;:;. i-tu"~(r'(It:>~ co:""s"id' ;Qr:;:;riSr; u.-.u•.••I til_I lJ'I..é'1 U v •..•~ '" ~ L v U ••••• 'V: J ~~" _>/l!J}_LU ••.•.- '1 ulY~ __1 ....,. 1I -~ -"'Su.U .

j,Jlgacfor de primeira instância,. afrontando o prjncípio do direito e da ampla
defesa do contribuinte; " " .

--/ Admitindo-se procedente. o Auto de Infração, mesmo ,assim, careceria' de
~-,ç~".,.",-""--..~~,.-..-',,,0- .. -1--."",,,- -v",,...-i-...,,,, -- •.f.:::',..,,''''''''''''''' - b-'-- a'- c~j-1J'''''' -~-d-le:iU.l.llfCi;, f",,-;I4úâliL~. \.,) Vã;v.lV'-3 e:Af-',•.}';:H.L~.,j e"....JLâv u~...;j;; ã. ".Ci.;:,e:; ;e .C1 (,ç-~!v e:::ilã .t::i}

cÔfJformeas tabeJasdepreço ao ccnsamidor informada à Re-ceita Federal. ....
I

,A. Consultoria Tributária exara o Parecer nO' 168/2009 opinando pelo.
conhecimento dos recursos aficia! e voluntário, negando-lhes pruvimento, no sentido de
corrllimai a decisão singular condenat6ria proferida em i~ instância, cujo parecei foi
referendado pelo douto representante da PíOcuradoría Geral do Estado.

É O RELATÓRIO.
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VOTO

-r L 1 I. • J ." ~ d . ,i ,.. • 1. I • "1 1 1I rala-se ae recursos VOiurnano a auruaaa e 011CiallmeípOSWpeia JUigl,wora ae,
la instância, em face de sua decisão parcial procedência ter sido contraria a Fazenda
Estadual em montantE! superior a 5.000,00 UFIR.

A argüição de' nulidade por parte da recorrente de que houve cerçearnento ao
direito de. defesa.' há de ser rejeitada, posto que, conforme delineado no relato das
. + - . nt' 1-' • f - . -... I I- IlniOrmaçoes. complemell ates ao aUlO de In íaçaQ, a acusaçao IIscai reSlOu c ara em
face da anáiise dos documentos Que serviram de base à autuacáo~ os aUais se'enc~nt';~n;"'~'~~~o~~-ao"-pr~'tes~~.-~~~.~~éieri'da~jr;fo~-~~çõ~'s:'-o"fis~~(ã~tu~nie'f~z
exposição dos fatos de modo a conduir a existência da infração e, destarte, não se
observa ofensa a'o direito de defesa.

A Julgadora de 1ªlnstância julgou o feito em perfeita harmonia com as provas
anexadas aos autos.

Não há que se falar em nova perícia, primeiro porque a recorrente: não
ªpre$entou nenhum novo e!~mentºde. prov~ que venhª ª h~$tifjç~.rª bl).scª.,pe!ª
verdade niaterial, ao contrário, apEnas ratificou as razões de defesa; depois, a perícia,
às fls. 105/1P7, suprimiu as incorreções praticadas pelo agente autuante. . ....

Ou seja, a perícia encontrou o preço da vintena. do cigarro \fVS utiliza ndo,.seda I.'

média aritmética do oeríodo fiscalizado (R$ 1.00 e RS 1.3m cheaaAdoao oreco de R4••• _ ••• ",... •.•••• , •••• _ •••• , .••• _._ 1••.. _ •• __ ._ •• _ .•• __ .~_4_4_._ .....•. _ .~-- - ' ~_.-.' ,~~_ _.- _ I'" .•• ,:j- .•.•- ••..

57',50 o rnil.heiro.. Assfrn, a perícia retificou a -base de cálculo para o \i"álor de R$
1.176.450,00.

No que se refere ao nome de outra empresa constanreno Levantamento de
EstoOL.!ede Mercadoria. facilmente se oercebe Que foi aoenas um erm de diaitacão e.- .••• -- .•, ••• - _._ .•• ~._ ••. ~._ •• _., ._~ ••••.••. _ ••• _ , •• _ ,_ •••. __ •__ .••.,_._ ._. ""'''' •.•.••. ,.". •••.• _ •• "- .•.• - "'"''''J:' ••...•• .,3. ••.• _._,

em.' r''';'d. ~ i"ú~!l:r!~o "'estar""" rJr .• tr--b.--lho .i':' "..,,,.c. •.,,,,u-ll"'i~ t"~ rl--rlo~'fO"'~""~ e'x:.raíu-lo~' d.l"'i';"I .Ia 'liA 1!!"~!"=4~ _! \. H,"\"'- Uvo ":.-_0._ (4111_J Ja 'l".fY~ tU ,,=,y V~ ~a"'=4_:;:) 1 i~l!i \. 1 :;;; "'-;,

livros e doeu mentos da. empresa .

. Qua.ilÍo à' questão da Liminar que se restringe à exclusão do imposto subre
orodutos industrializados (iP!l na intearacão. da base de cálcu!o oara efeito do•••.• ~"'~.I_ •.•• __ ••.• _ •..••••.•••••.•• :-:'_~A ;; ~.. '.',. :._. ~.~.~~~.- . .;J_.- "'~"'. ''''''':''-. _.-. -_ ••.•. -•. -1 I••••••.•••. -: .•••.•.• ~. , .•••~

, 1~~CO.irll'm~l',t(j <:;íí!Jbç;;t'tiU""'~"" t,+"íl~l"''';õi n'-:::'u=!..o-u"V~ ri;;;;<:;'''''';Y;f';I~I''''''''I'~.e..ri!"'" U"i~I':::'.' \lt::.7 'UI"';;;' 'qU::iI,riO'•.•••... •• ~- •... _ ~~ .-=.! ... fyQV .•••h.n ..c Q"---"J .1"-'\ fi .•••..- 'Y,=-,_vUlllf""'. III~ •• \'V, . I~ ~~-. I'~~ ~ .•Y

transferida q mercadoria do Rio de Janeiro para o Ceará, aunidadecorrlerci~l do
Estado do Ceará é quem, de . forma ,legal, .tern a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do ICMS devido na~ooeracões subseauentes na Qualidade de. •••..•• _ •... _ ,..._ '._"'- .•• _ .•.•• - ••.•• - -1 •• -.- •.3---- _ ••••.•••.•••.••1 ••'- ••••.- •••.••. -I-'-.'"~-''''''.- •.;~

contribuinte substituto. No casu ern tela, a~enipresa nçao reteve o imposto devido. . .

Por todos esses argume.ntos, conheço dosrequísos oficial e voluntário, nego-
lhes provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenatória proferida' pela"~
~fl.~ta,e-lt"'-;"'"Qinas ;l-~H~ ~""""i'""'-i""rtt"i '1"""\,11=--':--",": 11 D<'"":;:.cra~ r!- 0'~~'-.i.iH'~f"i~ Tr!~i ~t"';~<'"":; ~a.ç~r~nrf.-::idfl. ~~!o.I, _",__I •.•••ia ~H!.,;:,i'U_It':,u, Y'I",,- ~\=-VIYY v'Yi!! v, a 1..••••.•.•••,....1 ~a ~Uii~y''''vl!a '!Iyy",allo.'j i ,,-Ili;;. '1",,-1 I"""a "'"fJ .•.....a

representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o VOTO.

I



DEC!SÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes CÉLULA
DE JULGArV1ENTO DE 1° INSTÂNCIA ,8 elA, SULAfv1ERICANA DE TABACOS e"
recorridos AMBOS,

RESOLVEA 22 Câmara de Julgamento do Conseiho de Recursos Tributários resoive, .
por unanimidade de' votos; conhecer dos Recursos Oficial e Voluntário,- n~gar..Hie
provimento para confirmar a decisão parcialmente condenatória. proferida 'em 12

Instância, nos termos do voto da Conseiheíra. Relatora e de acordo cbm 6 Parecer da
Consultoria Tributária, referendado pelo' representante da Procuradoria Geral do
Estado.

Sebastiã.o Almeida Araújo
CONSELHEIRO

I
!

,~/ jOSé~Silva
CONSELHEIRO

Jentza G~~O~SãriO Dias
CONSELHEiRA RELATORA .


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

